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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 26/2025 

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 
VOTO DA RELATOR: VEREADOR SIDNEI POSTAL (PL) — FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO DO  
PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADORA LETÍCIA BONASSINA (PL): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR SIDINEI DA SILVA (PSDB): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR JOSÉ ANTÔNIO GAVA (PSDB): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR ALCINDO GABRIELLI (MDB): Seguiu o voto do Relator. 

Com 5 (cinco) votos Favoráveis à tramitação, o Projeto de Lei Ordinária N° 26/2025 passa a ter 

Parecer FAVORÁVEL na Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas. 

Sala das Sessões, aos onze dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco. 

Vereador EDSON R. BIASI (PP) 
Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 

VOTO DO RELATOR 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 26/2025 
PROTOCOLO: 380/2025 
PROCESSO: 43/2025 
VEREADOR RELATOR: Sidnei Postal 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 28/02/2025 
AUTOR: Prefeito Municipal — Mandato 2025/2028 
EMENTA: AUTORIZA A CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA, TEMPORÁRIA E 
EMERGENCIAL. 

O Membro da Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e 
Contas Públicas da Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves e Relator do 
Projeto de Lei 26/2025, Ver. Sidnei Postal (PL), após proceder a análise da 
proposição acima referida, que AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 
ADMINISTRATIVA, TEMPORÁRIA E EMERGENCIAL, exara o seguinte Voto: 

O presente Projeto de Lei, visa autorizar a contratação administrativa, 
temporária e emergencial de 10 (Dez) Cargos na categoria funcional de Monitor 
de Comunidade Terapêutica, para atender aos Serviços da Comunidade 
Terapêutica do Município de Bento Gonçalves, conforme descrito no art. 1° do 
projeto de lei. 

Justifica o Executivo que, a complexidade e a sensibilidade das funções 
desempenhadas pelo Monitor de Comunidade Terapêutica exigem não apenas 
habilidades específicas, mas também um alto nível de comprometimento e 
responsabilidade. O processo seletivo permite a avaliação criteriosa das 
competências técnicas e humanas dos candidatos, garantindo a seleção de 
profissionais qualificados que estejam alinhados com os valores e as 
necessidades da comunidade. 

A autorização da contratação que por ora está sendo prevista no Projeto 
de Lei em anexo, tem fundamento nos artigos 233, inciso III, e 234, da Lei 
Complementar n° 75, de 22 de dezembro de 2004, e suas alterações, pelo prazo 
de até 10 (dez) meses, podendo ser prorrogada por uma vez, por igual período, 
se necessário. 

Também, o presente Projeto de Lei, ora em análise, consigna que as 
despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por recursos do orçamento 
vigente em dotações orçamentárias próprias, tendo inclusive, o Prefeito 
Municipal, apresentado a "PLANILHA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E 
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FINANCEIRO", firmada pela Secretária Municipal de Finanças, e pelo respectivo 
Contador, devidamente habilitado, em cumprimento às determinações do inciso 
I, do art. 16, da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
bem como, da "DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS", firmada 
pelo Senhor Prefeito Municipal, em cumprimento às determinações do inciso II, 
do art. 16, da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Diante disso, o voto deste relator é FAVORÁVEL à tramitação da matéria. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos onze dias do mês de março de 
dois mil e vinte e cinco. 

,c- 
ereador Sidnei Postal — PL 

Relator do Projeto de Lei 26/2025 
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